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Em 1949, o espírito empreendedor e pioneirismo de nosso 
fundador, o Sr. Waldemar de Oliveira Verdi, abriu os caminhos para 
as Empresas Rodobens com uma revenda de caminhões da 
marca Mercedes-Benz na cidade de São José do Rio Preto, 
interior do Estado de São Paulo.

Desde então, fomos evoluindo junto com nossos clientes e 
parceiros, construindo uma plataforma com serviços financeiros, 
varejo automotivo e empreendimentos imobiliários, atuando em 
todo o território nacional e combinando canais físicos e digitais, 
próprios e de parceiros.

Ao longo das décadas, buscamos gerar valor aos nossos clientes 
e parceiros, com amplo portfólio de produtos e serviços, unindo 
tradição e inovação ao entregar uma experiência completa aos 
seus clientes, parceiros, colaboradores e fornecedores.

Em toda nossa trajetória, construímos nossos negócios e 
fortalecemos nossas marcas com trabalho, determinação e fé, 
sempre nos apoiando em nossos valores.  

Nada disso seria possível sem nosso valor mais importante, a 
“Prezada Ética”, que resume a nossa integridade, transparência e 
clareza com que atendemos clientes, construímos parcerias e 
conduzimos nossos negócios. Juntos, somos guardiões da 
manutenção dos princípios e boas práticas das Empresas 
Rodobens, zelando pela autonomia e sinergia dos nossos 
negócios.

Este Código de Conduta Ética é o documento que reúne os 
princípios fundamentais para guiar as atitudes e decisões diárias 
na aplicação da “Prezada Ética” em nossos negócios e é a base de 
nosso Programa de Integridade, refletindo a consolidação de 
nossa filosofia empresarial e nossos valores, construídos ao 
longo dos anos de nossa história.

Conselho de Administração

MENSAGEM DA LIDERANÇA 
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NOSSOS VALORES
E PRINCÍPIOS ÉTICOS



Responsabilidade de quem
move a nossa empresa 

1.



1. Responsabilidade de quem move a nossa empresa

Os princípios éticos devem nortear a conduta profissional, os 
relacionamentos, o respeito pelas diferenças individuais e a 
responsabilidade pelas atividades realizadas dentro das Empresas 
Rodobens. Portanto, é dever de todo colaborador ler, conhecer e praticar 
as disposições deste Código de Conduta Ética. Este Código é de uso e 
aplicação obrigatórios a todos os diretores, presidente, conselheiros, 
superintendentes, gerentes e colaboradores das Empresas Rodobens. Da 
mesma forma, espera-se que fornecedores, prestadores de serviços, 
parceiros e eventuais associados cumpram integralmente suas 
disposições.

1.1 Valorização das pessoas e dos direitos humanos

Valorizamos um ambiente de trabalho saudável, seguro e 
confiável, no qual a ética e o respeito devem estar presentes em 
toda e qualquer relação.

Respeitamos e promovemos os direitos humanos como os 
direitos à vida, liberdade, segurança pessoal, à igualdade e à não 
discriminação. Asseguramos o trabalho digno, cumprindo os 
direitos trabalhistas, como jornadas de trabalho adequadas, 
remuneração justa, descanso semanal remunerado, férias, entre 
outros.

Valorizamos o respeito aos grupos em situação de 
vulnerabilidade para a construção de um ambiente de trabalho 
ético, inclusivo e justo.

Acreditamos no poder das relações diversas e da inclusão, 
portanto, não admitimos qualquer tipo de discriminação, “bullying” 
(violência física ou psicológica), preconceito ou desrespeito em 
razão de idade, sexo, gênero, orientação sexual, 
origem/nacionalidade, raça, cor, estado civil, religião, condições 
médicas ou em relação às pessoas com deficiência (PCD). 

CAPÍTULO 1
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1.5 Treinamentos

Além dos normativos, as Empresas Rodobens disponibilizam 
treinamentos na plataforma Universidade Rodobens com o intuito 
de informar e capacitar os colaboradores sobre os diversos 
temas relevantes para seu desenvolvimento. É responsabilidade 
do colaborador a busca por conhecimento e estar em dia com os 
treinamentos obrigatórios.

1.6 Utilização e preservação dos bens da Rodobens

É dever do colaborador preservar as instalações físicas, os bens 
móveis e demais equipamentos ou ativos das Empresas 
Rodobens, seja em ambiente corporativo ou para os utilizados em 
trabalho remoto.

O uso e o acesso às ferramentas corporativas, como notebook, 
celular, e-mail, software e hardware, devem se limitar à atividade 
profissional do colaborador, observadas as demais disposições 
estabelecidas em políticas ou orientações por parte da 
Companhia.

É expressamente proibido o comércio e a realização de serviços 
particulares no horário de expediente, que não sejam de interesse 
das Empresas Rodobens. 

Papéis de trabalho, relatórios, correspondências físicas ou 
eletrônicas e outros documentos usados na atividade 
profissional são de propriedade das Empresas Rodobens e não 
podem ser reproduzidos, copiados ou transferidos em qualquer 
hipótese que não seja relacionada à execução das atribuições do 
colaborador e de exclusivo interesse das Empresas Rodobens. 

CAPÍTULO 1
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Em mídias sociais, posicionamentos pessoais de qualquer 
natureza não devem ser associados ao nome Rodobens. 
Tampouco é permitida a utilização do nome das Empresas 
Rodobens para favorecimento pessoal, como por exemplo, vender 
algo citando o seu cargo profissional nas Empresas Rodobens. As 
comunicações externas, como reportagens, entrevistas, mídias 
sociais ou televisão, deverão sempre ser acompanhadas e 
avaliadas pelas áreas de Comunicação.

CAPÍTULO 1
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Agir com respeito
e conduta ética 

2.





Na dúvida, qualquer situação ou conduta inapropriada que possa 
configurar assédio deve ser reportada ao Canal de denúncia das 
Empresas Rodobens.

2.2  Uso de álcool, drogas, porte de arma e jogos de 
sorte

Nosso ambiente de trabalho deve ser respeitoso e por este motivo 
não é permitido o ingresso ou a permanência em nossas 
dependências sob o efeito do álcool ou qualquer outro tipo de 
droga que não possua prescrição médica, que possa alterar a 
capacidade de execução de atividades ou que coloque em risco a 
segurança das pessoas.

Em eventos comerciais e confraternizações a ingestão de 
bebidas alcoólicas é permitida com moderação e neste caso o 
colaborador não poderá retornar ao trabalho, 
independentemente da quantidade de bebida ingerida. 

Somente será permitido fumar nas dependências das Empresas 
Rodobens em locais específicos, definidos por lei, ou pela área de 
Segurança e Medicina do Trabalho.

É proibido o porte de armas de fogo, facas, canivetes ou qualquer 
outro tipo de objeto que possa oferecer perigo para a integridade 
física das pessoas nas dependências das Empresas Rodobens, 
com exceção dos agentes responsáveis por segurança ou 
autoridades públicas em cumprimento de diligências.

Também é proibido qualquer tipo de jogos de sorte nas 
dependências das Empresas Rodobens, com ou sem apostas em 
dinheiro.

Em caso de dúvidas, o Comitê de Integridade e Conduta Ética deve 
ser consultado.

CAPÍTULO 2
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2.3 Trabalho infantil e condições análogas à 
escravização

Repudiamos a exploração do trabalho infantil e condições de 
trabalho análogas à escravização e adotamos políticas e 
procedimentos para prevenção e combate em todos os nossos 
relacionamentos, seja com clientes, parceiros ou fornecedores.

2.4 Política

Respeitamos a liberdade de associação política de todos. 
Enquanto colaborador ou representante das Empresas 
Rodobens, atuando em nossas dependências, é proibida a 
promoção, distribuição de materiais, utilização de roupas, 
adesivos ou brindes, realização de reuniões internas ou externas, 
utilização de canais de comunicações e redes sociais 
corporativas, utilização de bens, recursos ou ativos da empresa 
em atividades político-partidárias.

2.5 Religião

Todos os colaboradores devem respeitar a diversidade e 
liberdade de crença religiosa em nossos ambientes profissionais, 
e essa liberdade deve sempre ser exercida de forma responsável 
e respeitosa por todos e com todos. 

2.6 Oportunidades para todos

Todos os nossos processos de gestão de pessoas seguem o 
princípio da igualdade, ou seja, todas as decisões relacionadas à 
seleção, admissão, promoção, demissão, transferência e 
capacitação, levam em consideração a igualdade das 
oportunidades, com base na formação, experiência, habilidades e 
desempenho de cada indivíduo, com o objetivo de proporcionar 
uma decisão justa, imparcial e equalitária.

CAPÍTULO 2
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Relações saudáveis 

3.



3. Relações saudáveis

Todas as relações comerciais devem se basear em respeito, 
profissionalismo e ética. Portanto, da mesma forma que seguimos esses 
princípios no ambiente interno das Empresas Rodobens, exigimos de 
nossos clientes, fornecedores e parceiros de negócios o cumprimento das 
normas legais, trabalhistas e ambientais, inclusive quando referentes a 
atos de corrupção, lavagem de dinheiro e financiamento do terrorismo, 
fraudes, privacidade e proteção de dados e demais atos criminosos que 
inviabilizem o relacionamento com as Empresas Rodobens.

3.1  Clientes

As Empresas Rodobens têm como princípio vital atender o cliente 
com respeito, transparência, qualidade e responsabilidade. Além 
de buscar continuamente atender suas necessidades e sempre 
melhorar sua experiência em relação a oferta de produtos e 
serviços.

O atendimento e prestação de informações devem se basear em 
uma comunicação cordial, clara e tempestiva, com foco em 
resolução ou melhor tratativa para a situação. O cliente deve 
sempre obter respostas, ainda que negativas, às suas 
solicitações, de forma adequada e no prazo esperado.

Não é permitida a prática de vendas casadas, a realização de 
promessas que não podem ser cumpridas ou qualquer tipo de 
situação que coloque o cliente em situação de constrangimento 
ou pressão para conclusão do negócio.

Os colaboradores deverão sempre oferecer os produtos do 
portfólio das Empresas Rodobens, sendo expressamente vedado 
o oferecimento de qualquer produto diverso, seja de produção 
pessoal, de empresas concorrentes ou não.

CAPÍTULO 3
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Temos o compromisso de tratar as informações dos clientes com 
o devido sigilo, em respeito à sua privacidade e com a adoção de 
controles para garantir que serão utilizadas somente para a 
finalidade contratual.

As solicitações e reclamações dos clientes devem ser 
direcionadas aos canais de atendimento ou Ouvidoria, que são as 
áreas internas responsáveis pela condução e devido tratamento.

3.2 Fornecedores e parceiros

Os relacionamentos das Empresas Rodobens com os 
fornecedores e parceiros de negócio sempre serão pautados nos 
princípios da integridade e ética. Acreditamos que uma das bases 
para evolução do negócio é a construção de relacionamentos 
sólidos, de respeito e profissionalismo mútuo.

No momento da escolha ou contratação, o colaborador deve 
encaminhar o fornecedor ou parceiro de negócio para análise 
pelas estruturas apropriadas, dos critérios técnicos, 
reputacionais, éticos, de qualificação e de condições financeiras, 
com o objetivo de realizar negociações livres de qualquer tipo de 
favorecimento ou vantagem que não leve em consideração as 
próprias Empresas Rodobens. Além disso, deve-se obter 
informação por parte dos fornecedores e parceiros de negócio 
acerca da existência ou não de qualquer parentesco, nos termos 
deste Código, com colaboradores das Empresas Rodobens. 
Nessas situações, os departamentos responsáveis pela 
avaliação deverão comunicar o Comitê de Integridade e Conduta 
Ética para análise e decisão.

Sempre que for negociar um novo contrato ou tiver alguma dúvida 
sobre cláusulas ou regras dos contratos em vigor ou normas, os 
respectivos Departamentos Jurídicos de cada segmento das 
Empresas Rodobens sempre deverão ser consultados. 

EMPRESAS RODOBENS
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Atuação sem conflito
de interesses 

4.







Em caso de oferta ou recebimento de brindes, as regras e condições 
devem obedecer a respectiva política interna. Casos excepcionais devem 
ser apresentados e avaliados pelo Comitê de Integridade e Conduta Ética. 
Receber dinheiro ou qualquer tipo de vantagem que possa influenciar 
decisões em benefício próprio, das Empresas Rodobens ou de terceiros 
não é permitido.

4.2  Doações e Patrocínio

Doações e patrocínios realizados em nome das Empresas Rodobens 
deverão ser conduzidos pelo Instituto Rodobens ou área interna 
responsável pela condução do fluxo de avaliação e níveis de aprovação, 
conforme descrito em política interna ou definido pelos departamentos 
jurídicos das respectivas unidades das Empresas Rodobens.

CAPÍTULO 4
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Respeitar nosso planeta
e as comunidades 

5.



5.  Respeitar nosso planeta e as comunidades

As Empresas Rodobens têm o compromisso de conectar suas ações com 
a estratégia ESG – Ambiental, Social e Governança, traduzido do inglês 
Environmental, Social and Governance, identificando o que é material e 
essencial, buscando reduzir riscos e vulnerabilidades no negócio, ao 
mesmo tempo em que potencializa oportunidades.

Para nós, a execução dos negócios alinhados a uma agenda sustentável 
possibilita melhores escolhas e mitiga impactos ambientais diretos e 
indiretos. É dever de todo colaborador respeitar e fazer cumprir as 
exigências legais, além de buscar formas mais eficientes e sustentáveis 
para os negócios das Empresas Rodobens, evitando desperdícios e 
preservando a biodiversidade.

Valorizamos a interação positiva com todas as partes relacionadas às 
Empresas Rodobens e buscamos entregar valor a cada uma delas, por 
meio de uma relação de transparência e confiança.

Acreditamos que um modelo de governança robusto garante relações 
íntegras e saudáveis. Nossa estrutura de governança possui políticas e 
normas claras que estabelecem as diretrizes corporativas e as 
responsabilidades de cada área ou órgão de administração na 
Companhia.

Valorizamos o diálogo aberto, o respeito mútuo e a colaboração com as 
comunidades onde estamos presentes. Nosso compromisso é atuar de 
forma ética, transparente e responsável, contribuindo para o 
desenvolvimento local.

As Empresas Rodobens incentivam o envolvimento dos colaboradores em 
atividades comunitárias e de auxílio ao próximo. No entanto, essas ações 
só devem ocorrer durante o horário de trabalho em caso de autorização 
formal do gestor.

Construir relações sólidas com a comunidade fortalece nossa reputação 
institucional. Essa postura reflete nosso papel como agente de 
transformação social.

CAPÍTULO 5
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Programa de integridade 

6.



6.  Programa de integridade

O Programa de integridade tem como objetivo garantir que os requisitos 
éticos e de conformidade sejam cumpridos por todos os stakeholders das 
Empresas Rodobens, com ações de controles preventivos e de 
monitoramento que são aprimorados continuamente.

6.1 Combate à corrupção

As Empresas Rodobens seguem em sua integralidade a Lei Anticorrupção 
e não toleram práticas de pagamento ou recebimento de propina seja com 
a administração pública ou com empresas privadas.

Possuímos políticas específicas e capacitamos os colaboradores para 
que estejam cientes de suas obrigações legais e com a Companhia.

6.2 Prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do 
terrorismo

Compreendemos o papel fundamental que possuímos no combate à 
lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, que vai além da 
obrigação legal. Nos setores em que as Empresas Rodobens atuam é 
comum que criminosos a utilizem como meio para disfarçar recursos 
obtidos de forma ilícita ou que serão utilizados para finalidades criminais.

Desta forma, é imprescindível que todos os colaboradores elegíveis 
estejam em dia com sua capacitação de Prevenção à Lavagem de Dinheiro 
e Financiamento do Terrorismo e reportem qualquer situação ou atividade 
suspeita que identificarem à área de Compliance, área responsável por 
monitorar, analisar e comunicar as situações suspeitas aos órgãos 
competentes.

6.3 Prevenção às fraudes

As fraudes são ações de má-fé que podem ocorrer de diversas formas, 
podendo ser cometidas pelo público externo ou interno das Empresas 
Rodobens, com ou sem impacto financeiro.

CAPÍTULO 6
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